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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz

VICE-PRESIDENTE: Senador Plínio Valério
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(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 2/2019-CAE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e Arolde
Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados membros
titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim,
Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano Ferrer e
Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados membros
titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
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(10) Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06-
A/2019-GLMDB).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(13) Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL,
para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(16) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(17) Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).

(18) Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Luis
Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).

(19) Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em
substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).

(20) Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).

(21) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(22) Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
87/2019-GLBSI).

(23) Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).

(24) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).

(25) Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
127/2019-GLPSD).

(26) Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 129/2019-GLPSD).

(27) Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 131/2019-GLPSD).

(28) Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson Valentim (Of.
99/2019-GLPODE).

(29) Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).

(30) Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).

(31) Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº
111/2019-GLPODE).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO MOTA DA SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33034344
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33034344
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 29 de outubro de 2019
(terça-feira)

às 10h

PAUTA
44ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Indicação de autoridade

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Inclusão na pauta do PL 2015/2019 (28/10/2019 12:05)
2. Inclusão de relatório da MSF 71/2019 (29/10/2019 09:36)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 29/10/2019 às 09:36.

5

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 44ª Reunião Ordinária da CAE, em 29 de Outubro de 2019 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 71, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII , da Constituição, seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, no valor de até US$ 195,000,000.00 (cento
e noventa e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), entre a
República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,
cujos recursos serão destinados ao "Programa de Modernização e Fortalecimento da
Defesa Agropecuária - ProDefesa".

Relatório: Favorável ao Projeto nos termos do Projeto de Resolução do Senado que
apresenta.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 82, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Encaminha à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e
VIII, da Constituição, proposta de autorização de contratação de operação de crédito
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$
27,600,000.00 (vinte e sete milhões e seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da
América), entre o Município de Vila Velha, no Estado do Espírito Santo, e o Fundo
Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLATA, cujos recursos se
destinam ao financiamento parcial do “Programa de Requalificação Urbana e Melhorias
Ambientais em Vila Velha/ES”.

Relatório: Favorável ao projeto, nos termos do Projeto de Resolução do Senado que
apresenta

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2015, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Otto Alencar (PSD/BA)

      Altera o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para dispor sobre a
incidência do Imposto de Renda relativamente aos lucros ou dividendos distribuídos pela
pessoa jurídica.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 29/10/2019 às 09:36.
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Pauta da 44ª Reunião Ordinária da CAE, em 29 de Outubro de 2019 3

Relatório: Pela aprovação do projeto com três emendas de sua autoria
Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 79, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição, o nome do Senhor FÁBIO
KANCZUK para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Relatório: A comissão se encontra em condições de deliberar sobre a matéria.
Observações:
1. Em 08/10/2019, foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria.
2. A sabatina será realizada nesta reunião.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 29/10/2019 às 09:36.
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF) nº 71, 
de 2019 (MSG nº 425, de 2019, na origem), da 

Presidência da República, que propõe, nos 
termos do art. 52, incisos V e VII , da 
Constituição, seja autorizada a contratação de 

operação de crédito externo, no valor de até US$ 
195.000.000,00 (cento e noventa e cinco milhões 

de dólares dos Estados Unidos da América), 
entre a República Federativa do Brasil e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, 

cujos recursos serão destinados ao "Programa 
de Modernização e Fortalecimento da Defesa 

Agropecuária – ProDefesa" . 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame do Senado Federal proposta para que 
seja autorizada a República Federativa do Brasil a contratar operação de 

crédito externo, no valor total de até US$ 195.000.000,00 (cento e noventa e 
cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), com o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID).  

Os recursos da operação de crédito destinam-se ao 

financiamento parcial do "Programa de Modernização e Fortalecimento da 
Defesa Agropecuária – ProDefesa". 
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Esse Programa, conforme o Parecer SEI nº 
1/GEOPE/CODIP/SUDIP da Secretaria do Tesouro Nacional, de 19 de 
março de 2019, anexo à Mensagem, objetiva contribuir para o aumento da 

produtividade agropecuária e para o acesso a mercados nacionais e 
internacionais por meio do fortalecimento dos Serviços de Defesa 

Agropecuária (SSA) do País. Para tanto, prevê-se que parte significativa 
desses recursos seja utilizada em ações de melhoria da eficiência dos 

serviços de defesa agropecuária e no controle e erradicação de pragas e de 
doenças, cerca de US$ 160 milhões. O montante restante, de US$ 35 

milhões, será destinado ao financiamento das atividades de conhecimento 
e inovação para a defesa agropecuária do futuro. 

Ainda de acordo com dados desse parecer, os recursos externos 
do financiamento são disponibilizados em função da execução de projetos 

com fontes orçamentárias internas. Esses recursos, por sua vez, deverão ser 
destinados à cobertura de amortizações ou de encargos da dívida externa, ou 

à substituição de receitas de outras operações de crédito externas. São os 
denominados empréstimos por desempenho praticados pelo BID. 

A operação de crédito externo pretendida já se acha com suas 

condições financeiras devidamente incluídas no Sistema de Registro de 
Operações Financeiras (ROF), do Banco Central do Brasil (BACEN), sob 

o nº TB012497.  

Ademais, as condições financeiras do empréstimo são as 

usualmente praticadas pelo BID, que geralmente apresentam condições 
mais favoráveis do que as oferecidas pelas instituições privadas domésticas 

ou internacionais. 

A presente operação de crédito com o BID incorpora juros 

vinculados à LIBOR de 3 meses, mais margem de financiamento e spread 
do capital ordinário, enquanto não solicitada sua conversão. 

De acordo com cálculos da Secretaria do Tesouro Nacional, o 
custo efetivo desse empréstimo, estimado pela sua taxa interna de retorno, 
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tendo como data de referência 13 de fevereiro de 2019, deverá ser da ordem 
de 4,12% ao ano, para a duration de 12,53 anos.  

II – ANÁLISE 

As operações de crédito externo dessa natureza sujeitam-se ao 
cumprimento de condições e exigências definidas na Constituição Federal, 

na Lei Complementar nº 101, de 2000, e na Resolução nº 48, de 2007, do 
Senado Federal, que disciplina o processo de endividamento da União. 

A observância dos preceitos ali contidos constitui, pois, 
condição imprescindível para que o Senado Federal possa conceder a 

autorização solicitada.  

A Secretaria do Tesouro Nacional, por meio de seu referido 

Parecer SEI nº 1/GEOPE/CODIP/SUDIP, de 2019, concluiu, com 
fundamento nas informações constantes do Relatório de Gestão Fiscal da 

União para o 3º quadrimestre de 2018, que há margem para a contratação 
da pleiteada operação, conforme o limite estabelecido pelo Senado Federal 

no art. 7º da mencionada Resolução nº 48, de 2007. Ou seja, a União atende 
ao limite para o montante global das operações de crédito realizadas neste 
exercício financeiro, que não pode ser superior a 60% de sua receita 

corrente líquida. 

O Parecer SEI nº 112/COF/PGACFFS, da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, de 28 de agosto de 2019, também encaminhado ao 
Senado Federal, conclui que a minuta de contrato de empréstimo não 

contém cláusulas de natureza política, atentatórias à soberania nacional e 
à ordem pública, contrárias à Constituição e às leis brasileiras, bem assim 

que impliquem a compensação automática de débitos e créditos. É, assim, 
observado o disposto no art. 8º da Resolução nº 48, de 2007.  

Relativamente à exigência constitucional de que programas ou 
projetos constem do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, é 

informado pela Secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos – 
SEPLAN, do então Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
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Gestão, que o programa referido se encontra amparado na Lei nº 13.249, de 
2016, que trata do Plano Plurianual de 2016 a 2019. 

Ademais, quanto à previsão orçamentária, entende a Secretaria 

do Tesouro Nacional, considerando as informações da Secretaria do 
Orçamento Federal – SOF, acerca das dotações orçamentárias previstas 

para o ingresso de recursos externos e para a contrapartida nacional, que há 
previsões na Lei Orçamentária Anual de 2019 para dar suporte ao Programa 

no presente exercício.  

Logicamente, como de praxe, caberá ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, órgão da União interessado no 
empréstimo adotar, nas épocas oportunas, as medidas cabíveis para a 

inclusão nos orçamentos anuais de todos os recursos necessários para o 
cumprimento das respectivas obrigações contratuais.  

Ressalte-se ainda que o custo efetivo da operação de crédito, 
equivalente a 4,12% ao ano, à época da análise, constitui um indicativo 

aceitável pela Secretaria do Tesouro Nacional, em face do custo médio atual 
de captação do próprio Tesouro em dólar no mercado internacional. 

Por fim, há a observância, pela União, das demais restrições e 

exigências estabelecidas na referida resolução e na Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000.  

III – VOTO 

Somos, assim, favoráveis à autorização pleiteada na 

Mensagem nº 71, de 2019, nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 2019 

Autoriza a República Federativa do Brasil a 
contratar operação de crédito externo, no valor 

total de até US$ 195.000.000,00 (cento e noventa 
e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos 

da América), com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É a República Federativa do Brasil autorizada a 
contratar operação de crédito externo, no valor total de até US$ 

195.000.000,00 (cento e noventa e cinco milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América), com o Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(BID). 

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito 

destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Modernização e 
Fortalecimento da Defesa Agropecuária – ProDefesa".  

Art. 2º As condições financeiras básicas da operação de 
crédito são as seguintes: 

I – Devedor: República Federativa do Brasil; 

II – Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID); 

III – Valor Total: até US$ 195.000.000,00 (cento e noventa e 
cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América); 
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IV – Prazo de Desembolso: 5 (cinco anos), contados a partir 
da data de vigência do contrato, podendo ser prorrogado, respeitadas as 
condições contratuais; 

V – Amortização: em parcelas semestrais, consecutivas e, na 
medida do possível, iguais, vencendo-se a primeira dentro de até 66 

(sessenta e seis) meses após a data de assinatura do contrato, tendo como 
prazo final da amortização, no máximo, 25 (vinte e cinco) anos, contados a 

partir da data de assinatura do contrato; 

VI – Juros: composta pela LIBOR de 3 meses para o dólar dos 

Estados Unidos da América, mais margem de financiamento, acrescida 
ainda de margem (spread) para empréstimos do capital ordinário, sobre os 

saldos devedores que não tenham sido objeto de conversão, sendo que, 
sobre os saldos devedores objeto de conversão, a taxa de juros que 

determine o Banco mais a margem aplicável para empréstimos do seu 
capital ordinário;   

VII – Comissão de Crédito: até 0,75% (setenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, calculados sobre o saldo devedor não 
desembolsado do empréstimo, entrando em vigor sessenta dias após a 

assinatura do contrato, podendo ser revista periodicamente; 

VIII – Despesas com Inspeção e Supervisão Geral: não 

previstos incialmente, podendo o BID estabelecer o contrário ao longo da 
operação, sendo que o valor respectivo não poderá exceder, em um 

determinado semestre, 1% (um por cento) do montante do empréstimo, 
dividido pelo número de semestres compreendido no prazo original de 

desembolsos.  

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos 

financeiros e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em 
função da data de assinatura do contrato de empréstimo.  

§ 2º Fica facultado ao mutuário solicitar a conversão da moeda 
ou da taxa de juros do empréstimo, de variável para fixa e vice-versa, de 
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parte ou da totalidade de seus saldos devedores, respeitados os prazos e 
montantes mínimos requeridos para as conversões estabelecidos no 
correspondente contrato de empréstimo. 

Art. 3º A autorização concedida por esta Resolução deverá ser 
exercida no prazo de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados da data de 

sua vigência. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII , da Constituição, seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, no valor de até US$ 195,000,000.00 (cento e
noventa e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), entre a República
Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos
serão destinados ao "Programa de Modernização e Fortalecimento da Defesa
Agropecuária - ProDefesa".
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MENSAGEM No  425 
 

 
 
 
 
 

 
Senhores Membros do Senado Federal, 

 
 

 
 

Nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição, proponho a Vossas 
Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, no valor de até US$ 

195,000,000.00 (cento e noventa e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, 

cujos recursos serão destinados ao “Programa de Modernização e Fortalecimento da Defesa 
Agropecuária - ProDefesa”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor 

Ministro de Estado da Economia. 
 
 

Brasília,  12  de  setembro  de 2019. 
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EM nº 00267/2019 ME 
 

Brasília, 3 de Setembro de 2019 

Senhor Presidente da República,  

A Excelentíssima Senhora Ministra da Agricultura, Pecuária e Abastecimento requereu a 

este Ministério a contratação de operação de crédito externo a ser celebrada entre a República 
Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, no valor de até US$ 
195.000.000,00 (cento e noventa e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), cujos 

recursos serão destinados ao Programa de Modernização e Fortalecimento da Defesa Agropecuária - 
ProDefesa. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 
2017, e o Banco Central do Brasil efetuou o registro da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, manifestando-se favoravelmente à referida operação de crédito desde que, 

previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificado cumprimento substancial das 
condições de primeiro desembolso. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),pronunciou-se 
favoravelmente ao prosseguimento da operação e sugeriu o encaminhamento do pleito ao Senado 
Federal para fins de autorização de sua formalização, desde que preenchida a condicionalidade 

apontada pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
da operação financeira descrita nesta Exposição de Motivos. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes  
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OFÍCIO Nº  216/2019/SG/PR 
 

Brasília,  12  de  setembro  de 2019. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 

 
Assunto: Crédito externo. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Vice-Presidente da 

República, no exercício do cargo de Presidente da República, relativa à proposta para que seja 
autorizada a contratação de operação de crédito externo, no valor de até US$ 195,000,000.00 

(cento e noventa e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), entre a República 
Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos serão 

destinados ao “Programa de Modernização e Fortalecimento da Defesa Agropecuária - 
ProDefesa”. 

 

Atenciosamente, 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF) nº 82, 

de 2019 (MSG nº 537/2019), da Presidência da 
República, que encaminha à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, 
VII e VIII, da Constituição, proposta de 
autorização de contratação de operação de 

crédito externo, com a garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de até 

US$ 27.600.000,00 (vinte e sete milhões e 
seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da 
América), entre o Município de Vila Velha, no 

Estado do Espírito Santo, e o Fundo Financeiro 
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata - 

FONPLATA, cujos recursos se destinam ao 
financiamento parcial do “Programa de 
Requalificação Urbana e Melhorias Ambientais 

em Vila Velha/ES”. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação do Senado Federal pleito do 

município de Vila Velha (ES), solicitando autorização para contratar 
operação de crédito externo, com garantia da União, com o Fundo Financeiro 

para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (FONPLATA). 

Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao 
financiamento parcial do “Programa de Requalificação Urbana e Melhorias 

Ambientais em Vila Velha/ES”. 

A operação de crédito externo pretendida encontra-se com suas 

condições financeiras devidamente incluídas no Registro de Operações 
Financeiras (ROF), do Banco Central do Brasil – BACEN, sob o número 

TA843350.  
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Com efeito, ela será contratada com base na taxa de juros 
LIBOR de seis meses em dólares americanos, acrescida de spread, devendo 

apresentar custo efetivo da ordem de 5,31% ao ano, inferior ao custo para 
emissões da União, que se situa em 6,77% ao ano, considerada a mesma 
duration de 8,51 anos. 

II – ANÁLISE 

A análise da presente operação de credito externo fundamenta-

se no art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal (CF) e visa 
verificar o cumprimento das determinações das Resoluções do Senado 

Federal (RSF) nos 40 e 43, de 2001, e 48, de 2007, e da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Essas são as normas que regulam os limites 

e condições para a contratação de operações de crédito internas e externas, 
inclusive a concessão de garantia, no âmbito dos três níveis de governo. 

De imediato, constata-se que a atual situação de endividamento 
do Município de Vila Velha (ES) comporta a assunção de novas obrigações 

financeiras advindas com a contratação desse novo empréstimo. 

Como ressaltado no Parecer SEI nº 467 da Coordenação-Geral 
de Operações de Crédito dos Estados e Municípios – COPEM da Secretaria 

do Tesouro Nacional – STN, de 24 de julho de 2019, anexo à Mensagem 
encaminhada ao Senado Federal, o Município de Vila Velha (ES) atende os 

limites definidos nas Resoluções nº 40 e nº 43, de 2001, do Senado Federal. 
Em particular, os limites definidos nos incisos I, II e III do art. 7º da 

Resolução nº 43, de 2001, que tratam, respectivamente, do montante anual 
passível de contratação de operações de crédito, do montante máximo de 

comprometimento da receita corrente líquida com amortizações, juros e 
demais encargos financeiros da dívida consolidada e do montante da dívida 

consolidada dos municípios.  

Fundamentada nos parâmetros que ela utiliza para avaliar o 

risco de a União conceder a garantia solicitada, a STN entendeu que o 
Município de Vila Velha (ES) apresenta suficiência de contragarantias 

oferecidas e apresenta capacidade de pagamento para fazer frente a esse 
acréscimo de endividamento, além do custo favorável que a operação de 
crédito apresenta. Como já afirmado, custo efetivo da ordem de 5,31% ao 

ano, inferior ao custo para emissões da União, que se situa em 6,77% ao ano, 
considerada a mesma duration de 8,51 anos. 
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Assim, embasada em estudo sobre o comprometimento das 
transferências federais e das receitas próprias do município, a STN afirma 

que há disponibilidades financeiras para a cobertura das obrigações advindas 
do empréstimo, pois as margens disponíveis apuradas são suficientes para 
cobrir eventual dívida que venha a ser honrada pela União, conforme 

consignado no Ofício SEI nº 78, de 8 de julho de 2019, da Coordenação-
Geral de Haveres Financeiros – COAFI, da STN. 

Ainda nesse contexto, cabe destacar a previsão do oferecimento  
de contragarantias por parte do Município de Vila Velha (ES), conforme os 

termos da Lei Municipal nº 6.092, de 19 de novembro de 2018, autorizativa 
da presente operação de crédito. Para tanto, é prevista a formalização de 

contrato entre o município e o Tesouro Nacional para a concessão de 
contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas a que se referem os 

arts. 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias de que trata o art. 
156, nos termos do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal, bem como 

de outras garantias em direito admitidas. Destaque-se, entretanto, que não há 
registro de compromissos honrados pela União em nome do Município de 
Vila Velha (ES) nos últimos anos.   

De acordo com a Nota Técnica SEI 
nº 63/2019/GERAP/CORFI/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de 30/05/2019, a 

capacidade de pagamento do Ente foi classificada em “A”. Essa classificação 
atendeu ao requisito previsto no inciso I do artigo 11 da Portaria MF 

nº 501/2017, e atendeu, conforme o inciso I do artigo 12 da Portaria MF 
nº 501/2017, a um dos requisitos para elegibilidade da operação de crédito à 

concessão de garantia da União. 

Por fim, quanto às exigências de adimplência, fica destacado no 

processado que o Município de Vila Velha (ES) não possui pendências com 
a União relativamente aos financiamentos e refinanciamentos dela recebidos. 

Quanto à verificação de sua adimplência financeira em face da 
Administração Pública Federal e suas entidades controladas, inclusive sobre 

a prestação de contas dos recursos dela recebidos, nos termos da Resolução 
nº 41, de 2009, do Senado Federal, ela deverá ser verificada por ocasião da 
assinatura do contrato de garantia. 

Em suma, satisfeitas as condições financeiras estipuladas pelas 
referidas resoluções do Senado Federal, não há motivos, do ponto de vista 

técnico, para se negar a autorização do Senado ao pleito em exame. A 
operação de crédito em exame atende as exigências previstas nos arts. 6º, 7º 

e 21 da Resolução nº 43, de 2001, observando, assim, os limites de 
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endividamento nela estabelecidos, assim como o previsto na Resolução 
nº 40, de 2001, também do Senado Federal. 

Por seu turno, estão sendo observadas as exigências definidas 
na Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, e no art. 40 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quanto às exigências e condições para a prestação 

de garantia por parte da União.  

As demais condições e exigências estipuladas pelas Resoluções 

nos 48, de 2007, e 40 e 43, de 2001, são atendidas pelo Município de Vila 
Velha (ES), conforme evidenciado pelos documentos que acompanham a 

mensagem em questão.  

III – VOTO 

O pleito encaminhado pelo Município de Via Velha (ES) 
encontra-se de acordo com o que preceituam as resoluções do Senado 

Federal sobre a matéria, devendo ser concedida a autorização para a 
contratação da operação de crédito externo pretendida, nos termos do 

seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 2019 

Autoriza o Município de Vila Velha (ES) a 
contratar operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, com o 

Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da 
Bacia do Prata (FONPLATA), no valor de até 

US$ 27.600.000,00 (vinte e sete milhões e 
seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da 
América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É o Município de Vila Velha (ES) autorizado a contratar 

operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, 
com o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata 

(FONPLATA), no valor de até US$ 27.600.000,00 (vinte e sete milhões e 
seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da América). 
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Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito 
destinam ao financiamento parcial do “Programa de Requalificação Urbana 

e Melhorias Ambientais em Vila Velha/ES”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I – Devedor: Município de Vila Velha (ES); 

II – Credor: Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da 

Bacia do Prata (FONPLATA); 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor: até US$ 27.600.000,00 (vinte e sete milhões e 
seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da América); 

V– Cronograma Estimativo de Desembolsos: 
US$ 4.170.364,99 (quatro milhões, cento e setenta mil e trezentos e sessenta 

e quatro dólares dos Estados Unidos da América e noventa e nove centavos) 
em 2019, US$ 8.012.834,05 (oito milhões, doze mil e oitocentos e trinta e 

quatro dólares dos Estados Unidos da América e cinco centavos) em 2020, 
US$ 10.671.193,66 (dez milhões, seiscentos e setenta e um mil e cento e 
noventa e três dólares dos Estados Unidos da América e sessenta e seis 

centavos) em 2021 e US$ 4.745.607,30 (quatro milhões, setecentos e 
quarenta e cinco mil e seiscentos e sete dólares dos Estados Unidos da 

América e trinta centavos) em 2022;    

VI – Amortização: até 120 (cento e vinte) meses, além do prazo 

de carência de até 60 (sessenta) meses; 

VII – Juros: taxa LIBOR de seis meses para o dólar dos Estados 

Unidos da América, acrescida de spread (margem fixa) de 2,35% ao ano nos 
primeiros 8 (oito) anos e de 2,64% ao ano nos últimos 7 (sete) anos da 

operação; 

VIII – Comissão de Compromisso: 0,40% (quatro décimos 

por cento) anual, aplicado sobre os saldos diários não desembolsados do 
empréstimo, devidos após transcorridos 180 dias da assinatura do contrato 

de empréstimo;  
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IX – Comissão de Administração: US$ 165.600,00 (cento e 
sessenta e cinco mil e seiscentos dólares dos Estados Unidos da América) 

deduzida do valor do empréstimo, podendo ser aumentado para 0,75%, a 
incidir em parcela única sobre o valor do empréstimos, caso o contrato não 
seja assinado no prazo de 360 dias, contados a partir da notificação ao 

mutuário da aprovação do empréstimos pelo FONPLATA; 

X – Juros de Mora:  sobre os saldos diários não pagos, cuja 

taxa anual será equivalente a 20% (vinte por cento) da taxa anual de juros 
em caso de mora no pagamento dos juros e de parcelas da amortização e 20% 

(vinte por cento) da taxa de comissão de compromisso em caso de atraso no 
pagamento desta comissão.   

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos 
encargos financeiros e as datas dos desembolsos previstos poderão ser 

alteradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo, bem 
como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser 

alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garantia ao 
Município de Vila Velha (ES) na contratação da operação de crédito externo 

referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput fica 

condicionado a que o Município de Vila Velha (ES) celebre contrato com a 
União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das 

receitas de que tratam o arts. 156, 158 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, 
todos da Constituição Federal, e de outras garantias em direito admitidas, 

podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos 
necessários para cobertura dos compromissos honrados diretamente das 

contas centralizadoras da arrecadação do Município ou das transferências  
federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da 
Economia verificará e atestará a adimplência do Município de Vila Velha 

(ES) quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da 
Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e quanto 
ao pagamento de precatórios judiciais, bem como o cumprimento substancial 

das condições prévias ao primeiro desembolso.  

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente 

autorização é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência 
desta Resolução. 
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 82, DE 2019

(nº 537/2019, na origem)

Encaminha à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da
Constituição, proposta de autorização de contratação de operação de crédito externo,
com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 27,600,000.00
(vinte e sete milhões e seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da América), entre o
Município de Vila Velha, no Estado do Espírito Santo, e o Fundo Financeiro para o
Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLATA, cujos recursos se destinam ao
financiamento parcial do “Programa de Requalificação Urbana e Melhorias Ambientais
em Vila Velha/ES”.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria

Página 1 de 168 Parte integrante do Avulso da MSF nº 82 de 2019.

225



MENSAGEM No  537 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 27,600,000.00 (vinte e sete milhões e 

seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da América), entre o Município de Vila Velha, no 
Estado do Espírito Santo e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata - 

FONPLATA, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do “Programa de 
Requalificação Urbana e Melhorias Ambientais em Vila Velha/ES”, de conformidade com a 
inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia. 
 
 

Brasília,  18  de  outubro  de 2019. 
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EM nº 00314/2019 ME 

 

Brasília, 8 de Outubro de 2019 

 

 

Senhor Presidente da República,  

 

O Senhor Prefeito do Município de Vila Velha - ES requereu a este Ministério a garantia 

da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser celebrada 
com o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLATA, no valor de até 

US$ 27.600.000,00 (vinte e sete milhões e seiscentos mil dólares dos EUA), destinados ao 
financiamento parcial do Programa de Requalificação Urbana e Melhorias Ambientais em Vila 
Velha/ES. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 

e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 
2017, e o Banco Central do Brasil efetuou o registro da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional analisou as informações referentes ao Mutuário, 
informando que o Ente recebeu classificação A quanto à sua capacidade de pagamento e 

manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à 
referida operação de crédito desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja 

verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso e o 
atendimento do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12 de abril de 2018, bem como 
seja formalizado o respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a União. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 

legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 

que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o atendimento das 
condicionalidades assinaladas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me ao Senhor para solicitar o envio de Mensagem ao 
Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação e de 

concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes  
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CEP 70150-900 Bras íl ia/DF- http://www.planalto.gov.br 
 

 

OFÍCIO Nº  314/2019/SG/PR 
 

Brasília,  18  de  outubro  de 2019. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 

 
Assunto: Crédito externo. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil no valor de até US$ 27,600,000.00 (vinte e 

sete milhões e seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da América), entre o Município de 
Vila Velha, no Estado do Espírito Santo e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia 

do Prata - FONPLATA, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do “Programa de 
Requalificação Urbana e Melhorias Ambientais em Vila Velha/ES”. 

 

Atenciosamente, 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União

 
 

PARECER SEI Nº 1945/2019/ME

 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o
Município de Vila Velha - ES e o Fundo Financeiro
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata –
FONPLATA, no valor de até US$ 27.600.000,00
(vinte e sete milhões  e seiscentos mil dólares dos
Estados Unidos da América), destinado a financiar
parcialmente o "Programa de Requalificação
Urbana e Melhorias Ambientais em Vila Velha
ES".
 
Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da
minuta contratual. Operação sujeita à autorização do
Senado Federal.
 
Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312, de
1974;  DL nº 147, de 1967; Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000; Resoluções do Senado Federal
nºs 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com alterações.
 
Processo SEI nº 17944.110288/2018-18
 

 

 

I

1.                        Vem à análise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN a anexa proposta de
celebração de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para exame e
parecer da minuta contratual que antecede à análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52,
inciso V, da Constituição da República, com as seguintes características:

 

MUTUÁRIO: Município de Vila Velha - ES;

MUTUANTE:  Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata -
FONPLATA;

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até US$ 27.600.000,00 (vinte e sete milhões e seiscentos mil dólares dos EUA);

FINALIDADE: financiar parcialmente o Programa de Requalificação Urbana e
Melhorias Ambientais em Vila Velha ES".
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2.                             Juridicamente, importa observar que o pronunciamento desta PGFN restringe-se tão-
somente aos aspectos jurídicos extrínsecos da garantia da União. As  formalidades prévias à contratação são
aquelas prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974; na Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado Federal nº 43,
consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e no 48, de 21 de dezembro de 2007; na Portaria no 497,
de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, ambas do então Ministro da
Economia, Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor; e nos demais dispositivos legais e
regulamentares pertinentes.

 

II

 Análises da STN

 

3.                     A Secretaria do Tesouro Nacional – STN emitiu o Parecer SEI
467/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de 24 de julho de 2019 (Doc SEI nº 3147464), onde
consta:

 

(a)     análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da garantia da
União; e

(b)    instrução do processo relativamente a seus riscos e demais informações indicadas na
seção II.2, considerada subsídio necessário para que o Secretário do Tesouro Nacional se
manifeste expressa e conclusivamente, de acordo com sua avaliação, sobre a oportunidade
e conveniência da concessão da garantia da União, relativamente aos riscos para o Tesouro
Nacional

 

4.                     No tocante à verificação dos limites e condições para contratação da operação de crédito e
para a concessão de garantia pela União, em conformidade com o parágrafo 6º do art. 32 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, estabeleceu a STN o prazo de 270 dias,
contados a partir de 23/07/2019, para validade da análise daquela Secretaria (limites e condições para
contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União).

 

5.                     Segundo informa a STN no supra mencionado Parecer, item 2, o Chefe do Poder Executivo do
Ente prestou informações e apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário
eletrônico, mediante o Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União,
Estados e Municípios – SADIPEM, de que trata a Portaria no 9/2017, da Secretaria do Tesouro Nacional
(Parecer do Órgão Jurídico (Doc SEI nº 2107758) e Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no
SADIPEM  (Doc SEI nº 2869051).

 

6.                     O supramencionado Parecer SEI no 467/2019 apresenta conclusão favorável à concessão da
garantia da União uma vez que o Mutuário cumpre os requisitos para a concessão de garantia condicionando
assinatura do contrato de garantia, desde que:

 

1.        seja verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro
desembolso;

2.       seja verificada, pelo Ministério da Fazenda, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria
MF nº 151, de 12/04/2018; e

3.        seja formalizado o respectivo contrato de contragarantia.
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7.                     Importante apontar que o Ente cumpre o art. 23, inciso I da RSF nº 43/2001, conforme
consignado na Nota Técnica SEI nº 63/2019/GERAP/CORFI/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de 30/05/2019
(SEI 3057068, fls. 3), a capacidade de pagamento do Ente foi classificada em “A”. Essa classificação
atendeu ao requisito previsto no inciso I do artigo 11 da Portaria MF nº 501/2017, necessário para a
continuidade da análise do Pedido de Verificação dos Limites e Condições da operação de crédito, no âmbito
da STN, e também atendeu, conforme o inciso I do artigo 12 da Portaria MF nº 501/2017, a um dos
requisitos para elegibilidade da operação de crédito à concessão de garantia da União.

 

 

 

Aprovação do projeto pela COFIEX

 

8.                     Foi aprovada a obtenção de financiamento externo para o projeto pela Comissão de
Financiamentos Externos – COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, mediante
Resolução nº 05/0130 (Doc SEI nº 1605803) de 06/06/2018.

 

Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito externo e oferta de
contragarantia à garantia a ser prestada pela União

 

9.               A Lei Municipal nº 6.092, de 19/11/2018 (Doc SEI nº 1605788), autoriza o Poder Executivo a
contratar a presente operação de crédito e a vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de
repartição constitucional previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas receitas próprias de
impostos estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4° do artigo 167, todos da Constituição Federal, bem
como outras garantias em direito admitidas.

 

Contragarantias à garantia da União

 

10.                   Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI/STN,
consignada no Ofício SEI nº 78/2019/GECEM III/COAFI/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de
08/07/2019 (Doc SEI nº 3057149, fls. 3), as contragarantias oferecidas pelo ente são consideradas suficientes
para ressarcir a União, caso esta venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação.      

11.                   Em cumprimento ao art. 40, §1o, da LRF, o Ente deverá assinar contrato de contragarantia
com a União previamente à concessão da garantia.

 

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária 

                       

12.                   Consta do processo Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no
SADIPEM em 02/07/2019 (Doc SEI nº 2869051, fls. 16 a 22), informando que a operação em questão está
inserida no Plano Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 2018-2021, estabelecido pela Lei
municipal nº 5.971, de 04/01/2018 (Doc SEI nº 2869051, fl. 20).

 

 

13.                  A referida Declaração informa ainda que constam da Lei nº 6.112, de 28/12/2018, que estima a
receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019, dotações necessárias e suficientes para a
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execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte de
contrapartida (Doc SEI nº 2869051, fl. 19).

.

 

Situação de adimplência do Ente e regularidade em relação ao pagamento de precatórios

 

14.                   A STN registrou que,  em relação à adimplência financeira com a União, quanto aos
financiamentos e refinanciamentos concedidos e às garantias honradas, não constam, na data de emissão do
seu Parecer, pendências em relação ao ente, conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres
de Estados e Municípios (SAHEM), instituído por meio da Portaria do Ministério da Fazenda nº 106, de
28/03/2012, em sahem.tesouro.gov.br (Doc SEI nº 3148606).

15.                   A STN, em consulta à Relação de Mutuários da União verificou que o ente não consta da
relação de haveres controlados pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI/STN).

 

16.                   A situação de adimplência do Município, bem como a regularidade em relação ao pagamento
de precatórios, deverá estar comprovada por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato,
conforme determina o art. 25, IV, a, c/c art. 40, §2º, da LRF e o art. 10, §4º, da Resolução nº 48, de 2001.

 

Certidão do Tribunal de Contas do Ente

 

17.                  A Secretaria do Tesouro Nacional, mediante o supramencionado Parecer SEI
467/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de 24 de julho de 2019 (Doc SEI nº 3147464), informou
que, no que concerne ao art. 21, inciso IV, da RSF nº 43/2001, foi emitida a Certidão do Tribunal de Contas
competente (SEI 3059352) atestando o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF relativamente ao último
exercício analisado (2015), aos exercícios não analisados (2016, 2017 e 2018) e ao exercício em curso
(2019).

 

18.                 A Secretaria do Tesouro Nacional informou, também, que a referida Certidão, atestou, para os
exercícios de 2017 e 2018 o cumprimento do artigo 198 da Constituição Federal. Adicionalmente, a mesma
Certidão atestou para o exercício de 2018 o cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal. Ademais, o
Chefe do Poder Executivo, em Declaração preenchida e assinada eletronicamente no SADIPEM, atestou o
cumprimento dos artigos citados para o exercício de 2018 (Doc SEI nº  2869051, fls. 16 a 22).

 

 

19.                   Sobre o cumprimento do art. 11 da LRF, relativo aos exercícios de 2015 (último analisado),
2016 , 2017 e 2018 (não analisados) e 2019 (em curso), a STN informou que  a multicitada Certidão do
Tribunal de Contas atestou o cumprimento do pleno exercício de competência tributária (Doc SEI
nº  3059352).

 

20.                   Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, a STN informou, ainda, que considera que o
Município encaminhou suas contas ao Poder Executivo do Estado e da União (Doc SEI
nº  3148355 e 3056651).

 

21.                   Relativamente às despesas com pessoal, os limites referentes às mencionadas despesas foram
considerados atendidos pela STN até o 1° quadrimestre de 2019, com base na certidão emitida pelo Tribunal
de Contas competente (Doc SEI nº  3059352), na declaração do Chefe do Poder Executivo preenchida e
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assinada eletronicamente no SADIPEM (Doc SEI nº  2869051, fls. 16 a 22) e nos Demonstrativos da
Despesa com Pessoal contidos nos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) do 1° quadrimestre de 2019
homologados no Siconfi (Doc SEI nº  2890058 e SEI 2678586).

 

Declaração do chefe do Poder Executivo do Ente quanto ao exercício não analisado e ao em curso

 

22.                   Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo sob a forma de formulário eletrônico
disponibilizado pelo ente no SADIPEM, (Doc SEI nº SEI 2869051, fls. 16 a 22) quanto às contas dos
exercícios não analisados e o em curso, que o Município cumpriu os requisitos da Lei de Responsabilidade
Fiscal, conforme determina o art. 21, IV, ‘c’, da Resolução nº 43, do Senado Federal.

 

De Parcerias Público-Privadas

 

23.                   Informou a STN  (item 29 e 30 do multicitado Parecer SEI
467/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de 24 de julho de 2019) que, conforme declaração no
SADIPEM, o Ente atestou no SADIPEM, por meio da aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo", que
não firmou, até data da emissão do Parecer da STN, contrato na modalidade de PPP (SEI 2869051, fl. 22), o
que corrobora a informação constante em seu RREO relativo ao 2º bimestre de 2019 (SEI 2678559, fls. 28 e
29).

 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente

 

24.                   A Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer Jurídico nº 327/2019, de  de agosto de
2019 (Doc SEI nº 3469782), para fim do disposto na Portaria MEFP no 497, de 1990, alterada pela Portaria
MEFP no 650, de 1o de outubro de 1992.

 

Registro da Operação no Banco Central do Brasil

 

25.                   A Secretaria do Tesouro Nacional informou, no item 37 do citado Parecer  nº
467/2019/COPEM/SURIN/STN/MF, ter verificado que a operação de crédito sob análise está inscrita no
Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF), do Banco Central do Brasil –
BACEN, sob o número TA843350 (SEI 3151482).

 

III

 

26.                   O empréstimo será concedido pelo Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do
Prata – FONPLATA e as cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas nas operações de crédito
celebradas com essa instituição (minutas do contrato de financiamento, conforme Doc SEI nº 2008919, fls. 1
a 33 e de garantia, conforme Doc SEI nº 2008919, fls. 34 a 36).

 

27.                   Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal,
que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública,
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e
créditos.
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                         O mutuário é o Município de Vila Velha - ES, pessoa jurídica de direito público interno, a
quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer
constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos
compromissos assumidos.

 

28.                   A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de
autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Constituição Federal, pelo que
se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Economia para que,
entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame do Senado Federal, sob a ressalva de que, previamente
à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a) seja verificado o
cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; (b) seja verificada, pelo Ministério
da Fazenda, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e (c) seja formalizado o
respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a União.

                             É o parecer.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente

ANA LÚCIA GATTO DE OLIVEIRA

Procuradora da Fazenda Nacional

 

 

                        De acordo. À consideração da  Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal,
Financeira e Societária.

                       

 

Documento assinado eletronicamente

MAURÍCIO CARDOSO OLIVA

Coordenador-Geral

 

                       

                        De acordo. A Senhora Subprocuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 

 

Documento assinado eletronicamente

MAÍRA SOUZA GOMES
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Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária

 

 

                        Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao
Gabinete do Senhor Ministro da Economia.

 

Documento assinado eletronicamente

ANA  PAULA LIMA VIEIRA BITTENCOURT

Subprocuradora-Geral da Fazenda Nacional

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Ga�o de Oliveira, Procurador(a) da Fazenda
Nacional, em 02/10/2019, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Cardoso Oliva, Coordenador(a)-Geral, em
02/10/2019, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maíra Souza Gomes, Procurador(a)-Geral Adjunto(a) de
Consultoria Fiscal, Financeira e Societária, em 03/10/2019, às 18:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Lima Vieira Bi�encourt, Subprocurador(a)-
Geral da Fazenda Nacional, em 04/10/2019, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4297770 e
o código CRC E9BD3B8D.

 
Referência: Processo nº 17944.110288/2018-18 SEI nº 4297770
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 
 

 

Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei nº 2015, de 2019, do Senador Otto 
Alencar, que altera o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, para dispor sobre a 
incidência do Imposto de Renda relativamente aos 
lucros ou dividendos distribuídos pela pessoa 

jurídica. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Sob exame, nesta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), 

em decisão terminativa, o Projeto de Lei n° 2015, de 2019, do Senador Otto 
Alencar, quer altera o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

para dispor sobre a incidência do Imposto de Renda relativamente aos 
lucros ou dividendos distribuídos pela pessoa jurídica. 

A proposta possui apenas dois artigos, sendo que o art. 2º trata 
da cláusula de vigência, determinando que a lei entre em vigor na data de sua 
publicação. 

Já o art. 1º altera a redação do art. 10 da Lei n° 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, que altera a legislação do imposto de renda das pessoas 

jurídicas, bem como da contribuição social sobre o lucro líquido, e dá outras 
providências. 

Esse dispositivo prevê atualmente isenção do Imposto sobre a 
Renda (IR) para a distribuição de lucros e dividendos pela pessoa jurídica a 

titular, sócio ou acionista, seja ele pessoa física ou pessoa jurídica. 
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Caso aprovado o projeto, os lucros ou dividendos distribuídos 
com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 2016, pagos, 
creditados, remetidos, empregados ou entregues pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, a pessoas jurídicas 
ou físicas, domiciliadas no País ou no exterior, estarão sujeitos à incidência 

do Imposto sobre a Renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento). 

De acordo com o § 1º da nova redação dada ao mencionado art. 

10 da Lei nº 9.249, de 1995, o imposto descontado será considerado como 
antecipação do imposto devido na declaração de ajuste anual do beneficiário 

pessoa física. 

Para a pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o valor 

descontado será considerado como antecipação compensável com o imposto 
de renda que tiver de recolher relativo à distribuição de lucros e dividendos. 

Nos demais casos, a tributação será definitiva. 

No caso de o beneficiário ser residente ou domiciliado em país 
ou dependência com tributação favorecida ou ser também beneficiário de 

regime fiscal privilegiado (arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996), a alíquota aplicável sobre o valor distribuído será de 25%, 

conforme o art. 8º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999. 

Caso a distribuição de lucros se dê sob a forma de quotas ou 

ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por incorporação de 
lucros apurados ou de reservas constituídas com esses lucros, segundo 

determina o novo § 4º do art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995 (atual § 1º do 
dispositivo), o custo de aquisição será igual à parcela de lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

Por último, o § 5º do artigo alterado (atual § 3º do dispositivo) 

veda a dedução, na apuração do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre Lucro Líquido (CSLL), dos lucros ou dividendos 

pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no 
art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados 
como despesa financeira na escrituração comercial. 

Segundo o autor da proposta, a incidência do IR sobre os lucros 
e dividendos vigorou desde o início da cobrança do IR em 1926 até 31 de 

dezembro de 1995. O projeto restabelece o modelo que vigia antes da 
mencionada Lei nº 9.249, de 1995. 
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No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

Em 15 de abril de 2019, fui designado relator da matéria. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre 
o aspecto econômico e financeiro das matérias que lhe são submetidas, 

especialmente tributos, conforme inciso IV deste artigo. 

Por se tratar de decisão terminativa, a CAE deverá analisar 

também a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PL nº 
2015, de 2019. 

No tocante à constitucionalidade, entendemos que o PL nº 2015, 
de 2019, está de acordo com os dispositivos constitucionais, ao tratar de 

sistema tributário, tema da competência legislativa da União (art. 48, I, da 
Constituição Federal), e mais especificamente acerca do Imposto sobre a 
Renda, competência conferida à União pelo art. 153, III, da Lei Maior. 

Quanto à juridicidade, igualmente, irretocável o projeto, uma 
vez que, por meio de instrumento legislativo adequado, inova o ordenamento 

jurídico de forma genérica e efetiva, sem conflitar com seus princípios 
diretores. 

Da mesma forma, não vislumbramos vícios quanto a iniciativa 
da matéria, pois não se trata de tema de iniciativa privativa da Presidência da 

República, conforme § 1º do art. 61 de nossa Carta Magna. 

Quanto à técnica legislativa, no entanto, embora o projeto esteja 

de acordo com as determinações da Lei Complementar n° 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, são necessários alguns ajustes, como veremos adiante. 

Quanto ao mérito, conforme salientado no Relatório, a nova 
redação que se quer dar ao art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995, reproduz, grosso 

modo, o que dispunha o revogado art. 2º da Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 
1994, vigente antes do advento do citado art. 10, com duas diferenças. 
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A primeira está no tratamento conferido ao beneficiário pessoa 
física residente no País, que não ficará restrito à incidência exclusiva na 
fonte, conforme previa opção permitida pela citada Lei nº 8.849, de 1994. 

Assim, o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte será considerado 
antecipação do devido na declaração de ajuste anual, que se submete à tabela 

progressiva anual. A ideia é tornar efetiva a aplicação da progressividade na 
cobrança do imposto, o que favorecerá a observância dos princípios 

constitucionais tributários da isonomia e da capacidade contributiva. 

Importante também destacar a segunda diferença, que prevê o 

aumento de 15% para 25% da alíquota do IR retido na fonte quando o 
beneficiário (pessoa física ou pessoa jurídica) residir ou for domiciliado em 

paraíso fiscal. Assim, permite-se a aplicação do art. 8º da Lei nº 9.779, de 19 
de janeiro de 1999, reduzindo-se a assimetria existente em relação à 

tributação dos rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, 
de aposentadoria, de pensão e os da prestação de serviços, pagos, creditados, 
entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no 

exterior, hoje submetidos à alíquota de 25% (art. 7º da mesma Lei). 

O projeto é compatível com as exigências de responsabilidade 

fiscal presentes na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, e com a Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2019 – LDO 19), uma vez que tem impacto 
fiscal positivo, pelo potencial a ele inerente para aumentar a arrecadação de 

tributos, o que favorece o alcance do desejado equilíbrio fiscal. 

A propósito, a ideia de tributar a distribuição de lucros e 

dividendos vem sendo aventada há algum tempo. A razão é simples: o fato 
econômico escolhido como hipótese de incidência tem excelente potencial 

arrecadatório, em um momento especialmente sensível das contas públicas 
nacionais. Como a medida repercutirá sobre contribuintes com maior 

capacidade contributiva, a medida vai ao encontro do mais importante dos 
princípios do direito tributário, o da isonomia (além do seu caráter 
progressivo, como já citado). 

Desta forma, entendemos ser a presente matéria altamente 
oportuna e digna de aprovação. 

Como salientando, são necessárias, entretanto, algumas 
correções no PL. Ao prever, no art. 1º, a tributação sobre a distribuição de 

lucros e dividendos retroativa, com base nos resultados apurados a partir de 
janeiro de 2016, ele fere o princípio da anterioridade. 
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Ainda a esse propósito, há necessidade de corrigir a sua cláusula 
de vigência. Na forma posta, ela, igualmente, desrespeita o princípio da 
anterioridade. 

No § 3º do art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995, na redação atribuída 
pelo art. 1º do PL, também é necessária correção da data da Lei nº 9.779, que 

é 19 – e não 10 – de janeiro de 1999. 

Dessa forma, somos levados a propor três emendas visando à 

adequação da proposta. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifestamos nosso voto pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

n° 2015, de 2019, e, quanto ao mérito, pela sua aprovação, com as seguintes 
emendas: 

EMENDA Nº    - CAE 

Dê-se ao caput do art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, na forma proposta pelo art. 1º do PL nº 2015, de 2019, a seguinte 

redação: 

“Art. 10. Os lucros ou dividendos distribuídos com base nos 

resultados apurados na forma da lei, pagos, creditados, remetidos, 
empregados ou entregues pelas pessoas jurídicas tributadas com base 

no lucro real, presumido ou arbitrado, a pessoas jurídicas ou físicas, 
domiciliadas no País ou no exterior, estão sujeitos à incidência do 
Imposto sobre a Renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por 

cento), ressalvado o disposto no § 3º deste artigo. ” 

EMENDA Nº    - CAE 

Corrija-se no § 3º do art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, na forma proposta pelo art. 1º do PL nº 2015, de 2019, a data da Lei 

nº 9.779, para 19 de janeiro de 1999. 

EMENDA Nº    - CAE 

Dê-se ao art. 2º do PL nº 2015, de 2019, a seguinte redação: 
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“Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano subsequente ao de sua 
publicação. ” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2019 

Altera o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, para dispor sobre a incidência do Imposto de 

Renda relativamente aos lucros ou dividendos 
distribuídos pela pessoa jurídica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 10. Os lucros ou dividendos distribuídos com base nos 
resultados apurados a partir do mês de janeiro de 2016, pagos, 

creditados, remetidos, empregados ou entregues pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, a pessoas 
jurídicas ou físicas, domiciliadas no País ou no exterior, estão sujeitos 

à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de 15% (quinze 
por cento), ressalvado o disposto no § 3º deste artigo. 

§ 1º O imposto descontado na forma deste artigo será: 

I - considerado como antecipação do imposto devido na 
declaração de ajuste anual do beneficiário pessoa física; 

II - considerado como antecipação compensável com o imposto 
de renda que a pessoa jurídica beneficiária, tributada com base no lucro 

real, tiver de recolher relativo à distribuição de lucros ou dividendos; 

III - definitivo, nos demais casos. 

§ 2° A compensação a que se refere o inciso II do § 1º poderá ser 

efetuada com o imposto de renda, que a pessoa jurídica tiver que 
recolher, relativo à retenção na fonte sobre a distribuição de lucros ou 

dividendos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior. 

§ 3º A alíquota prevista no caput deste artigo será aquela fixada 
pelo art. 8º da Lei nº 9.779, de 10 de janeiro de 1999, no caso de o 

beneficiário ser residente ou domiciliado em país ou dependência com 
tributação favorecida ou ser também beneficiário de regime fiscal 

privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. 
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§ 4º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de 

aumento de capital por incorporação de lucros apurados ou de reservas 
constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela 

de lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou 
acionista. 

§ 5º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de 

cálculo da CSLL os lucros ou dividendos pagos ou creditados a 
beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no art. 15 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como 
despesa financeira na escrituração comercial.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por força do art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

estão isentos do Imposto de Renda (IR) os lucros e dividendos distribuídos pela 
pessoa jurídica a titular, sócio ou acionista, seja ele pessoa física ou pessoa 

jurídica. 

Essa isenção deu ensejo a planejamentos tributários nos quais a 

pessoa física cria uma empresa para fugir à tributação da tabela progressiva do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), cuja alíquota máxima é de 

27,5%. É o caso de uma pessoa jurídica que tenha por atividade principal a 
administração, locação ou cessão de bens imóveis. Se a única atividade for 
locação de imóveis próprios, a pessoa jurídica estará livre do pagamento do 

Imposto sobre Operações de Qualquer Natureza (ISS), por ser considerada não 
incidente. 

Como os aluguéis dos imóveis são considerados receitas da 
atividade principal da pessoa jurídica, no caso de opção pelo regime do lucro 

presumido, a maior tributação recairá sobre a empresa com lucro superior a R$ 
240.000,00 ao ano, hipótese em que incidirá o percentual de 14,53%1 sobre a 

receita bruta, valor inferior à alíquota de 27,5% prevista na tabela progressiva 
do IRPF. 

Quando a pessoa jurídica distribuir lucros e dividendos, o titular, 
sócio ou acionista, por força do citado art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995, percebê-

los-á como isentos de IRPF, desde que não excedam o valor do lucro presumido 
                                                 
1 IRPJ: 32% X 25% = 8% ; CSLL: 32% X 9% = 2,88% ; PIS/Pasep : 0,65% ; Cofins: 3% ; Total: 14,53% .  
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subtraído de todos os impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica (art. 

141, § 2º, I, da Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 24 de novembro de 2014). 

Para infirmar esse planejamento tributário, é necessário voltar a 

fazer incidir o imposto de renda na distribuição de lucros e dividendos, tal como 
previsto no art. 2º da Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 1994, vigente antes do 

advento do citado art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995. 

Nesse diapasão, o projeto que ora submetemos ao crivo de nossos 

Pares submete à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), à 
alíquota de 15%, os lucros e dividendos, pagos, creditados, remetidos, 

empregados ou entregues pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real, presumido ou arbitrado. 

O IRRF será compensado: (i) com o devido na Declaração de 

Ajuste Anual da pessoa física; (ii) com o IR que a pessoa jurídica beneficiária 
tributada pelo lucro real tiver que recolher relativo à distribuição de lucros e 

dividendos no País ou no exterior. O IRRF será considerado definitivo nos 
demais casos. 

A alíquota será de 25% se a pessoa física ou a pessoa jurídica 
beneficiária for residente ou domiciliada em País ou dependência que adote 

tributação favorecida (alíquota máxima do IR inferior a 17%) ou regime fiscal 
privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996 (“paraíso fiscal”).  

A incidência do IR sobre os lucros e dividendos vigorou desde o 

início da cobrança do IR em 1926 até 31 de dezembro de 1995. O projeto 
restabelece o modelo que vigia antes da mencionada Lei nº 9.249, de 1995, com 
duas diferenças. A primeira está no tratamento ora conferido ao beneficiário 

pessoa física residente no País, que não ficará restrito à incidência exclusiva na 
fonte, uma vez que o Imposto de Renda Retido na Fonte será considerado 

antecipação do devido na declaração de ajuste anual, que se submete à tabela 
progressiva anual. E não pode ser diferente, pois a progressividade do IR é um 

princípio constitucional inscrito no art. 153, § 2º, I, e está associado aos 
princípios da capacidade contributiva e da pessoalidade explicitadas no art. 

145, § 1º. 

A segunda diferença é a majoração de 15% para 25% da alíquota 

do IRRF se o beneficiário (pessoa física ou pessoa jurídica) for residente ou 
domiciliado em paraíso fiscal. Cumpre-se a norma veiculada no art. 8º da Lei 
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nº 9.779, de 19 de novembro de 1999, e, como bônus, diminui-se a assimetria 

com a tributação dos rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo 
empregatício, e da prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, 

empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, sujeitos à 
incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (art. 7º da mesma 

Lei). 

Pedimos o apoio dos Pares à aprovação dessa matéria, essencial ao 

aprimoramento da legislação do Imposto de Renda. 

Sala das Sessões, 

Senador OTTO ALENCAR 

S
F

/
1

9
3

9
2

.
0

7
3

1
9

-
5

4

Página 5 de 6 Parte integrante do Avulso do PL nº 2015 de 2019.

404



-

-
-

-
-

-
-

-
-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 6.404, de 15 de Dezembro de 1976 - Lei das Sociedades Anônimas; Lei das S.A.;
Lei das S/A; Lei das Sociedades por Ações; Lei das Companhias por Ações - 6404/76 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1976;6404

artigo 15 
Lei nº 8.849, de 28 de Janeiro de 1994 - LEI-8849-1994-01-28 - 8849/94 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1994;8849

artigo 2º 
Lei nº 9.249, de 26 de Dezembro de 1995 - Legislação Tributária Federal  - 9249/95 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1995;9249

artigo 10 
Lei nº 9.430, de 27 de Dezembro de 1996 - Lei do Ajuste Tributário  - 9430/96 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1996;9430

artigo 24 
artigo 24- 

Lei nº 9.779, de 19 de Janeiro de 1999 - LEI-9779-1999-01-19 - 9779/99 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1999;9779

artigo 8º 

Página 6 de 6 Parte integrante do Avulso do PL nº 2015 de 2019.

405



1

2ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADE



  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF) nº 79, de 

2019 (MSG nº 457, de 2019), da Presidência da 
República, que submete à apreciação do Senado 

Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, 
combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da 
Constituição Federal, o nome do Senhor FÁBIO 

KANCZUK, para exercer o cargo de Diretor do 
Banco Central do Brasil. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao Senado Federal a indicação, pelo Presidente da 
República, do nome do Senhor Fábio Kanczuk, para exercer o cargo de 
Diretor do Banco Central do Brasil, em conformidade com o art. 84, inciso 

XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal. 

O Presidente da República possui competência privativa para 

indicar o presidente e os diretores do Banco Central do Brasil. O Senado 
Federal, por sua vez, é responsável pela aprovação prévia, por voto secreto 

e após arguição pública. 

Cabe à CAE manifestar sua opinião sobre a escolha de Diretor 

do Banco Central do Brasil, conforme art. 99, V, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF). O art. 383 do RISF afirma que a CAE deve arguir o 

candidato e avaliar o seu currículo profissional e acadêmico. Deve verificar, 
assim, se este tem as credenciais técnicas e profissionais que permitam o 

desempenho de uma função tão relevante, que é a de pertencer ao colegiado 
de diretores do Banco Central.  

Em atendimento à Lei nº 6.045, de 1974, os diretores do Banco 

Central do Brasil, bem como seu Presidente, serão escolhidos entre 
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brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos 
econômico-financeiros.  

A Mensagem Presidencial traz como anexo o currículo do 

senhor Fábio Kanczuk, relatando tanto sua formação acadêmica como sua 
experiência profissional. 

O senhor Fábio Kanczuk nasceu em 1969, no estado de São 
Paulo. Graduou-se como Engenheiro Eletrônico, magna cum laude, no 

Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA, em 1991. Também concluiu 
mestrado e doutorado em economia, pela Universidade da Califórnia em Los 

Angeles, nos anos de 1995 e 1998, respectivamente.  

Possui uma vasta experiência profissional com passagens pelo 

setor público e privado. A partir de novembro de 2018 foi Diretor Executivo 
para o Brasil e outros 8 países junto ao Banco Mundial, tendo sido secretário 

de Política Econômica no período de outubro de 2016 a setembro de 2018. 

 Atuou como professor da Universidade de São Paulo, no 
departamento de Economia, a partir de 1999, tendo chegado a professor 

Titular em 2012. Também foi professor visitante na escola de negócios de 
Harvard no período de 2001 a 2002 e professor visitante da Pontifícia 

Universidade Católica do Rio de Janeiro no período de 2000 a 2001. 
Trabalhou como professor assistente de 1995 a 1997, na Universidade da 

Califórnia em Los Angeles.  

Além disso, tem experiência no setor privado, tendo atuado 

como economista e estrategista chefe. Atuou como consultor independente 
na Syllabus Engenharia Econômica durante o período de maio de 2014 a 

setembro de 2016, como sócio e economista chefe na Brazil Warrant Gestão 
de investimentos no período de julho de 2012 a abril de 2014, como sócio e 

economista chefe na Reliance Asset Management de julho de 2007 a junho 
de 2012, como sócio  e economista na MCM Consultores associados de julho 

de 2002 a junho de 2007, e na Rosenberg & Associados em distintas 
posições. 

  Tem grande número de publicações internacionais que versam 

sobre política monetária, fiscal e outros temas de interesse do Banco Central. 
Tem publicações em revistas reconhecidas mundialmente como Journal of 

International Economics e Review of Economic Dynamics. 
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  A Mensagem contém, conforme art. 383, I, b, no caso dos 
indicados na forma do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, 
declaração do indicado que afirma que não possui parentes que exercem ou 

exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade 
profissional.  

Declarou que é sócio da microempresa Syllabus Engenharia 
Ltda, que é gerida por seu pai, Ari Kanczuk, que se encontra em fase de 

encerramento de atividades.  

Apresentou certidões de regularidade fiscal nos âmbitos federal, 

estadual e municipal. Também não figura como autor ou réu de nenhuma 
ação judicial. Declara que nos últimos cinco anos não atuou em juízos ou 

tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos 
de direção de agencias reguladoras.  

 O currículo do indicado se encontra à disposição dos eminentes 
integrantes desta Comissão. Este revela o alto nível de qualificação 
profissional, bem como sua formação acadêmica e técnica. A CAE fica, desta 

forma, em condições de deliberar sobre a indicação do senhor Fábio Kanczuk 
para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.   

   

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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MENSAGEM (SF) N° 79, DE 2019

(nº 457/2019, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição, o nome do Senhor FÁBIO
KANCZUK para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.
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MENSAGEM No   457 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da 

Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor FÁBIO 
KANCZUK para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 
 

Brasília,  25  de  setembro  de 2019. 
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OFÍCIO Nº  245/2019/SG/PR 
 

 
 

Brasília,   25   de  setembro   de 2019. 
 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 

Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 

 
 

Assunto: Indicação de autoridade. 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da 

República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor FÁBIO KANCZUK para exercer 

o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 
 

Atenciosamente, 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 
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